
prefeitura lailunicipal de Umuarama 

Decreto N.o 241 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, ne uso de suas atribuiçaos legais, e 

a,. 	Que na leg.-Reunião da Gabinete ficou estabelecido 

que a prevenção e combate a erosão consistiria 

meta prioritária desta Administração; 

b. 	Que a recente Resolução ng.62/75 do Senado da Re 

publica alterou substancialmente a realidade eco 

nomico-financeira dos Municípios, levando-os a - 

ume profunda alteração de metodologia de, traba - 

lho e comportamento programático; 

C4~ 	Que sere atreves da dinamizaçoe acelerado da pa. _ 
vimentação na área urbana que dará condiçéíes ao 

Município para arrostar a nove realidade economi 

ao-financeira consubstanciada naquela ResOlução 6  

Senatorial e atende a prioridade-fixada pala Ad-

ministraçge. 

FN, 

ge,  

to. 

Criar a Conselho de Desenvolvimento Urbano 	que 

Será constituido pelos Departamentos de Obras e 

Urbanismo, Serviços PCblicos,- Rodoviário e Servi 

ço Autárquico de Pavimentação; 

Criar o Conselho de Desenvolvimento Social, for. 

mede pelos Departamentos de Educação e CultãO e 

Saáde e Sem Ester Social; 
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32  - Os érgãos-meios da Prefêitura que compreendem o . 

Departamento de Administração., Finanças, Material, 

Assessorias Jurídica e do Planejamento se integra 

roo 

 

aos dois Conselhos com direito a voto; 

4 2  - Nenhuma Despesa será realizada, nem qualquer obra 

será iniciada - sem que previamente haja a aprova 

ção dos respectivos Conselhos, ora citados; 

52 	Ficam fixadas reuniEes 

respectivos Conselhos, 

de planos integrados ê 

ordinárias quinzenais dos 

pára discussão e aprovação 

conjuntos de trabalho, com 

cronograme físico rígido a ser obedecido; 

62  . Pará execução destes planos, todos os recursos, - 

quer humanos ou materiais, serão concentrados sob 

es ordens do diretor do érgão encarregado da tare 

fe prioritária, ficando autorizado a requisitar - 

independentemente de tramites burrocráticos, pes. 

soei e equipamentos necessários; 

A Assessoria Técnica e Adm* istrativa secretaria- 

es reuniãeslobjeto do ente. 

	

kDIFICIO DA P 	ITURA MUNICIPAL DE . 

	

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aes 	dias do mes de nevem 

bre de 1975. 
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DIRETOR DO PT2„ 
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SERVIÇOS PúBLICOS 
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DIRETOR DODEPT2, DÉ 
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IO 	JOSÉ LUIZ DE MORAES 	. 

DIRETOR DO DEPTg. De MA 

TERIAL. 

Aus 
ATIV 	r(ETO, 	DEPT-94. Én- 

DOVIARIO 

SEL. 

A 

alC 
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E -, 	O GONEVINO COST 

DIRETOR D DEPTg.,DE OBRAS E URBANISMO 

or 
M,ALICE GANTARELLI 

DIRETORA DO DEPTg. DE SALDE E BEM ESTAR 

SOCIAL. 

PRESIDENTE •O SERAUPA 
DAS... 

11 



-~Aiwzr~nnt-~~im PUBLICADO NA GAZ. D E UMUA- 
RAMA nE...43..JJ

J 1975: DE N.41.1... 	
• 

.D AS, Ern, (2.,g 	1 199S" 
......... ..... ....... :57,Y4t,  

F 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

